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Queda do acento diferencial: nos casos em que a distinção 
do sentido da palavra for dada pelo contexto. 

Exemplos:

pêlo (substantivo) → pelo

pára (verbo) → para

apóio (verbo) → apoio

O acento diferencial deve ser mantido em alguns casos:
 ▪  forma (verbo) / fôrma (substantivo)
 ▪  por (preposição) / pôr (verbo)
 ▪  pode (a vogal “o” aberta, para conjugação no tempo pre-

sente) / pôde (vogal “o” fechada, para conjugação no tempo 
presente)

Hífen
 ▪  Separando prefixo: o hífen passou ocorrer somente nos 

casos em que a primeira letra do segundo elemento for igual 
à última letra do prefixo ou quando essa letra for “H”. 
Exemplos:

micro-ondas

anti-inflamatório

auto-observação

co-herdeiro

super-homem

anti-herói

 ▪  Prefixos específicos: se o elemento da palavra for um dos 
prefixos “auto”, “contra”, “extra”, “infra”, “intra”, “neo”, “pro-
to”, “semi”, “supra”, “ante”, “anti”, “arqui” e “sobre”, o hífen 
não se aplica, devendo os dois elementos serem unidos sem 
necessidade do sinal gráfico. 

 ▪  Observação: muitas vezes, por conta do prefixo “arqui-”, 
surge a dúvida sobre o uso do hífen. No entanto, de acordo 
com o Novo Acordo Ortográfico, o hífen não é utilizado nes-
se caso. O prefixo “arqui-” se junta diretamente à palavra 
base, entretanto se a palavra inicia com “i” ou “h” há hífen.

O Acordo Ortográfico de 1990 passou a ser prescrito por 
lei em 2016, quando então, ficou conhecido como Novo Acordo 
Ortográfico. Basicamente, consiste em um sistema de normas 
para a escrita, firmado entre as nações cujo idioma oficial é a 
língua portuguesa. 

Assim, faz parte do acordo com a Comunidade de Países de 
Língua Portuguesa (CPLP), que inclui, além de Brasil e Portugal, 
as nações africanas Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Guiné-
Equatorial, Moçambique, São Tomé e Príncipe e Timor-Leste.

As principais mudanças dizem respeito à acentuação gráfica, 
ao emprego do hífen, à regulamentação maiúsculas e minúsculas 
na primeira letra de uma palavra, à extinção do trema, à adição 
de letras ao alfabeto oficial da língua e à padronização da escrita 
de palavras com dupla grafia.

 Regras de Acentuação

 ▸ Queda do acento
Em palavras paroxítonas (quando a tônica recai sobre a pe-

núltima sílaba) que formadas pelos ditongos abertos “ei” e “oi”. 
Exemplos:

jóia → joia

protéico → proteico

assembléia → assembleia 

Em palavras paroxítonas com vogais “i” e “u” depois do 
ditongo. 

Exemplos:

feiúra → feiura

bocaiúva → bocaiuva

cauíla → cauila

Em palavras paroxítonas com ditongo e repetição de vogais 
na sílaba tônica. 

Exemplos:

lêem → leem

enjôo → enjoo

vôo→ voo

ORTOGRAFIA

LÍNGUA PORTUGUESA
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 ▸ Palavras compostas
O hífen passou a não ocorrer quando houver justaposição 

sem preposições (ou quaisquer outros elementos de ligação), ou 
seja, nos casos em que noção de palavra composta é perdida. 

Exemplos:

manda-chuva → mandachuva

pára-quedas → paraquedas

Também houve queda do hífen em palavras compostas sem-
pre que o primeiro elemento terminar com vogal e o segundo 
elemento começar com “R” ou “S”, devendo-se duplicar a conso-
ante na união dos elementos. 

Exemplos:

auto-retrato → autorretrato

anti-social → antissocial

 ▪  Obrigatoriedade do hífen: é imperativo o uso do hífen 
após determinados prefixos, como “além-“, “aquém”, “ex-”, 
“recém-“, “sem-”, “pós-”, “pré-” e “pró-”. 
Exemplos:

além-mar

pós-congresso

sem-terra

ex-presidente

recém-chegado

pré-aprovado

Maiúsculas e Minúsculas
As letras maiúsculas são obrigatórias no início de nomes 

próprios (Maria, João, Paulo), pontos cardeais designando região 
(Sudeste, Centro-Oeste), nomes de festividades (Natal, Semana 
Santa, Carnaval). As letras minúsculas devem iniciar os dias da 
semana os meses do ano, as estações do ano, expressões gené-
ricas (fulano, sicrano, beltrano) e os pontos cardeais designando 
direção (norte, sul, leste, oeste, noroeste, sudoeste). 

 ▪  Nomes de obras: nesses casos, o uso de maiúsculas e mi-
núsculas é facultativo (O Bem Amado / O bem amado). 

Exemplos:

auto-estima → autoestima

contra-cheque → contracheque

extra-conjugal → extraconjugal

infra-estrutura → infraestrutura

intra-racial → intrarracial

neo-liberal → neoliberal

proto-evangelho → protoevangelho

pseudo-científico → pseudocientífico

semi-aberto → semiaberto

supra-sumo → suprassumo

ultra-sonografia → ultrassonografia

ante-sala → antessala

anti-ético → antiético

arqui-diocese → arquidiocese

sobre-sala → sobressala

 ▪  Colocação pronominal: o hífen deixou de ser prescrito em 
colocações pronominais compostas pela forma verbal “ha-
ver”, quando esse verbo for monossílabo e sucedido pela 
preposição “de”. 
Exemplos:

hei-de → hei de

hás-de → hás de

há-de → hás-de

hão-de→ hão de

 ▪  Locuções: o hífen não deve mais ocorrer em locuções com 
preposição ou outro elemento de ligação. 
Exemplos: 

dia-a-dia→ dia a dia

cão-de-guarda → cão de guarda

mão-de-obra → mão de obra

ponto-de-vista → ponto de vista

É importante destacar que existem exceções, ou seja, casos 
em que as locuções que se enquadram na condição supracitada 
não perderam a hifenização, como “mais-que-perfeito”, “pé-de-
-meia” e “cor-de-rosa”.
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As palavras que relacionam os objetos são usadas como 
quantificadores, como um objeto está sobre outro, um é maior 
que o outro, a cor de um é diferente da cor do outro; e, com o uso 
dos conectivos, as sentenças ficam mais complexas. 

Por exemplo, podemos escrever que um objeto é maior que 
outro e eles têm cores diferentes.

Somando as variáveis aos objetos com predicados, as vari-
áveis definem e estabelecem fatos relativos aos objetos em um 
dado contexto. 

Vamos examinar as características de argumentos e senten-
ças lógicas para adentrarmos no uso de quantificadores.

No livro Discurso do Método de René Descartes, encontra-
mos a afirmação: “(1ª parte): “...a diversidade de nossas opiniões 
não provém do fato de serem uns mais racionais que outros, mas 
somente de conduzirmos nossos pensamentos por vias diversas 
e não considerarmos as mesmas coisas. Pois não é suficiente ter 
o espírito bom, o principal é aplicá-lo bem.”

Cabe aqui, uma rápida revisão de conceitos, como o de argu-
mento, que é a afirmação de que um grupo de proposições gera 
uma proposição final, que é consequência das primeiras. São 
ideias lógicas que se relacionam com o propósito de esclarecer 
pontos de pensamento, teorias, dúvidas.

Seguindo a ideia do princípio para o fim, a proposição é o 
início e o argumento o fim de uma explanação ou raciocínio, por-
tanto essencial para um pensamento lógico.

A proposição ou sentença a é uma oração declarativa que 
poderá ser classificada somente em verdadeira ou falsa, com 
sentido completo, tem sujeito e predicado.

Por exemplo, e usando informações multidisciplinares, são 
proposições:

I – A água é uma molécula polar;
II – A membrana plasmática é lipoprotéica.

Observe que os exemplos acima seguem as condições es-
senciais que uma proposição deve seguir, i.e., dois axiomas 
fundamentais da lógica, [1] o princípio da não contradição e [2] o 
princípio do terceiro excluído, como já citado.

O princípio da não contradição afirma que uma proposição 
não ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. 

O princípio do terceiro excluído afirma que toda proposição 
ou é verdadeira ou é falsa, jamais uma terceira opção. 

Após essa pequena revisão de conceitos, que representaram 
os tipos de argumentos chamados válidos, vamos especificar 
os conceitos para construir argumento inválidos, falaciosos ou 
sofisma.

A capacidade de estabelecer e interpretar relações lógicas 
entre diferentes elementos é uma habilidade essencial para o 
desenvolvimento do pensamento analítico. Essa competência 
permite ao indivíduo organizar informações, identificar padrões 
e criar conexões relevantes, mesmo diante de conceitos abstra-
tos ou situações hipotéticas. Ao dominar esse campo, é possível 
analisar premissas, avaliar sua consistência e extrair conclusões 
fundamentadas, promovendo uma compreensão mais profunda 
e decisões mais acertadas. Essa habilidade é indispensável na 
resolução de problemas complexos e no enfrentamento de desa-
fios que exigem clareza e raciocínio estruturado. 

A seguir, exploraremos os principais conteúdos que ajudam 
a aprimorar essa competência:

Lógica proposicional
Um predicado é uma sentença que contém um número limi-

tado de variáveis e se torna uma proposição quando são dados 
valores às variáveis matemáticas e propriedades quaisquer a ou-
tros tipos.

Um predicado, de modo geral, indica uma relação entre ob-
jetos de uma afirmação ou contexto.

Considerando o que se conhece da língua portuguesa e, in-
tuitivamente, predicados dão qualidade aos sujeitos, relacionam 
os sujeitos e relacionam os sujeitos aos objetos.

Para tal, são usados os conectivos lógicos 
, mais objetos, predicados, variáveis e quantificadores.

Os objetos podem ser concretos, abstratos ou fictícios, úni-
cos (atômicos) ou compostos. 

Logo, é um tipo que pode ser desde uma peça sólida, um 
número complexo até uma afirmação criada para justificar um 
raciocínio e que não tenha existência real!

Os argumentos apresentam da lógica dos predicados dizem 
respeito, também, àqueles da lógica proposicional, mas adicio-
nando as qualidades ao sujeito.

ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE 
PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS; 

DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES 
FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES USADAS PARA 

ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES. 
COMPREENSÃO DO PROCESSO LÓGICO QUE, A PARTIR 
DE UM CONJUNTO DE HIPÓTESES, CONDUZ, DE FORMA 
VÁLIDA, A CONCLUSÕES DETERMINADAS. FORMAÇÃO 

DE CONCEITOS, DISCRIMINAÇÃO DE ELEMENTOS

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO
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 ▸ Tabelas verdade
As tabelas-verdade são ferramentas utilizadas para analisar 

as possíveis combinações de valores lógicos (verdadeiro ou falso) 
das proposições. Elas permitem compreender o comportamen-
to lógico de operadores como negação, conjunção e disjunção, 
facilitando a verificação da validade de proposições compostas. 
Abaixo, apresentamos as tabelas-verdade para cada operador,

Negação
A partir de uma proposição p qualquer, pode-se construir 

outra, a negação de p, cujo símbolo é ¬p.

Exemplos:
 ▪ A água é uma substância não polar.
 ▪ A membrana plasmática é não lipoprotéica.

Tabela-verdade para p e ¬p.

p ¬p

V F

F V

Os símbolos lógicos para construção de proposições com-
postas são:  ∧ (lê-se e) e ∨ (lê-se ou).

Conectivo e
Colocando o conectivo ∧ entre duas proposições p e q, ob-

tém-se uma nova proposição p ∧ q, denominada conjunção das 
sentenças.

Exemplos:
 ▪ p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicama-

da lipídica.
 ▪ q: o aminoácido fenilalanina é apolar.
 ▪ p ∧ q: substâncias apolares atravessam diretamente a bica-

mada lipídica e o aminoácido fenilalanina é apolar.

Tabela-verdade para a conjunção
Axioma: a conjunção é verdadeira se, e somente se, ambas 

as proposições são verdadeiras; se ao menos uma delas for falsa, 
a conjunção é falsa.

p q p ∧ q

V V V

V F F

F V F

F F F

 ▸ Proposições simples e compostas
Para se construir as premissas ou hipóteses em um argu-

mento válido logicamente, as premissas têm extensão maior que 
a conclusão. A primeira premissa é chamada de maior é a mais 
abrangente, e a menor, a segunda, possui o sujeito da conclusão 
para o silogismo; e das conclusões, temos que:

 ▪ De duas premissas negativas, nada se conclui; 
 ▪ De duas premissas afirmativas não pode haver conclusão 

negativa; 
 ▪ A conclusão segue sempre a premissa mais fraca;
 ▪ De duas premissas particulares, nada se conclui.

As premissas funcionam como proposições e podem ser do 
tipo simples ou composta. As compostas são formadas por duas 
ou mais proposições simples interligadas por um “conectivo”. 

Uma proposição/premissa é toda oração declarativa que 
pode ser classificada em verdadeira ou falsa ou ainda, um con-
junto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento de 
sentido completo.

Características de uma proposição
 ▪ Tem sujeito e predicado;
 ▪ É declarativa (não é exclamativa nem interrogativa);
 ▪ Tem um, e somente um, dos dois valores lógicos: ou é ver-

dadeira ou é falsa.

É regida por princípios ou axiomas:
 ▪ Princípio da não contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
 ▪ Princípio do terceiro excluído: toda proposição ou é verda-

deira ou é falsa, isto é, verifica-se sempre um destes casos e 
nunca um terceiro.
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p

Exemplos:
 ▪ A água é uma substância polar.
 ▪ A membrana plasmática é lipoprotéica.
 ▪ As premissas podem ser unidas via conectivos mostrados 

na tabela abaixo e já mostrado acima

São eles:

Proposição Forma Símbolo

Negação Não ¬

Disjunção não 
exclusiva ou ∨

Conjunção e ^

Condicional Se... então →

Bicondicional Se e somente se ↔
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Art. 3º Compete privativamente ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará a iniciativa de lei que disponha sobre a orga-
nização judiciária estadual e a criação de unidades judiciárias, 
bem como a elaboração de seu regimento interno, disciplinando 
a composição e as atribuições de seus órgãos, o processo e o 
julgamento dos feitos de sua competência e a disciplina dos seus 
serviços.

TÍTULO II
DA DIVISÃO JUDICIÁRIA

CAPÍTULO ÚNICO
DAS CIRCUNSCRIÇÕES JUDICIÁRIAS

Art. 4º O território do Estado do Ceará, para fins de adminis-
tração do Poder Judiciário estadual, divide-se em comarcas sedes 
e comarcas vinculadas, as quais, por sua vez, se dividem em dis-
tritos judiciários, na forma descrita no anexo I desta Lei.

Art. 5º As comarcas do interior do Estado serão agrupadas 
em zonas judiciárias.

Art. 6º Em cada município haverá sede de comarca, de-
pendendo a sua implantação do cumprimento dos requisitos 
estabelecidos nesta Lei, mediante apuração pelo Tribunal de 
Justiça.

Parágrafo único. Os municípios que não forem sedes de co-
marcas serão qualificados como comarcas vinculadas, formando 
com as respectivas sedes uma única jurisdição, observado o dis-
posto no art. 12 desta Lei.

Art. 7º As comarcas classificam-se em 3 (três) entrâncias, 
denominadas: inicial, intermediária e final, de acordo com o 
constante do anexo I, observados, para fins de reclassificação, os 
critérios previstos no art. 20 desta Lei.

Parágrafo único. A Comarca do Crato, atualmente de entrân-
cia intermediária, fica classificada como de entrância final.

Art. 8º A distribuição das varas e o número de juízes se-
rão proporcionais à efetiva demanda judicial e à respectiva 
população, devendo o Tribunal de Justiça zelar para que todas as 
comarcas que contem com mais de 50.000 (cinquenta mil) habi-
tantes tenham, pelo menos, 2 (duas) unidades judiciárias.

SEÇÃO I

Das Zonas Judiciárias
Art. 9º À exceção da Comarca de Fortaleza, as comarcas se-

rão agrupadas em zonas judiciárias, na forma do anexo II desta 
Lei, todas dotadas de juízes auxiliares com jurisdição no territó-
rio respectivo, cuja atuação dependerá de prévia designação da 
Presidência do Tribunal de

Justiça.
Art. 10. A composição das zonas judiciárias observará, tanto 

quanto possível, a

Prezado(a), 
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área 
é reservada para a inclusão de materiais que complementam a 
apostila, sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos 
relacionados a este material, e que, devido a seu formato ou ta-
manho, não cabem na estrutura de nossas apostilas. 

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais 
são organizados de acordo com o título do tópico a que se re-
ferem e podem ser acessados seguindo os passos indicados na 
página 2 deste material, ou por meio de seu login e senha na 
Área do Aluno. 

Caso prefira, também é possível acessar o arquivo direta-
mente pelo link abaixo. Para isso, é necessário copiar e colar o 
link em seu navegador: https://www.mpce.mp.br/wp-content/
uploads/2019/07/Estatuto-dos-Funcionarios-P%C3%BAblicos-
Civis-Lei-n%C2%BA-9.826-74-vers%C3%A3º-atualizada-
at%C3%A9-2017.pdf 

Bons estudos!

LEI N.º 16.397, DE 14.11.17 (D.O. 16.11.17)
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DO CEARÁ.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A:

LIVRO I
DA ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a organização judiciária do 
Estado do Ceará, compreendendo a estrutura e o funcionamento 
do Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares, observados os 
princípios definidos nas Constituições Federal e Estadual.

Art. 2º Ao Poder Judiciário do Estado do Ceará é assegurada 
autonomia administrativa e financeira.

LEI ESTADUAL Nº 9.826/1974 (ESTATUTO DOS FUNCIO-
NÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO ESTADO DO CEARÁ) E SUAS 

ALTERAÇÕES

LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO CEARÁ. LEI ESTA-
DUAL Nº 16.397/2017 (LEI DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁ-

RIA DO ESTADO DO CEARÁ)

LEGISLAÇÃO
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SEÇÃO IV

Dos Distritos Judiciários
Art. 15. Os distritos judiciários, integrantes das respectivas 

comarcas, terão a denominação e os limites correspondentes aos 
da divisão administrativa dos municípios.

Art. 16. Os distritos judiciários que, a critério do Tribunal de 
Justiça, atendam a adequados requisitos populacionais e socioe-
conômicos, contarão com um ofício de registro civil de pessoas 
naturais, a ser criado por lei, e um juizado de paz.

§ 1º Nas comarcas de significativa extensão territorial, cada 
distrito judiciário disporá, no mínimo, de um registrador civil das 
pessoas naturais, instituído por lei de iniciativa do Tribunal de 
Justiça.

§ 2º Os indicadores de que trata o caput serão considera-
dos com base em dados regularmente divulgados pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, na forma do art. 38 da Lei 
Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994.

§ 3º A instalação do distrito judiciário estará consumada com 
a posse da primeira pessoa que desempenhar a delegação de ofi-
cial do registro civil de pessoas naturais, após a

criação da serventia por lei e provimento mediante aprova-
ção em concurso público de provas e títulos.

SEÇÃO V

Da Implantação e Instalação de Comarcas
Art. 17. São requisitos para a implantação de comarcas:
I- população mínima de 15.000 (quinze mil) habitantes e elei-

torado não inferior a 60% (sessenta por cento) de sua população;
II- haver registrado média anual de casos novos, considera-

do o triênio anterior ao da implantação, igual ou superior a 50% 
(cinquenta por cento) daquela registrada, por juiz, no âmbito do 
Poder Judiciário do Estado do Ceará.

§ 1º A aferição do número de demandas de que trata o inciso 
II, do caput, será feita pela secretaria do juízo a que pertencer a 
comarca vinculada, com base no domicílio de, pelo menos, uma 
das partes envolvidas nos litígios, lavrando-se certidão que será 
acompanhada de relatório consolidado dos feitos identificados 
como relativos à comarca a ser implantada, para fins de aprecia-
ção pelo Tribunal de Justiça.

§ 2º O Tribunal de Justiça publicará, em sua página eletrôni-
ca, anualmente, até o dia 31 de março, resumo do quantitativo 
de casos novos ingressados no último triênio, incluído o resultado 
do ano imediatamente anterior, estratificado por zona, comarca 
e unidade, bem como a média, por magistrado, mediador e con-
ciliador, no âmbito do Poder Judiciário Estadual.

§ 3º Para os fins de que trata este artigo, os dados sobre a 
população e o eleitorado serão os oficialmente apurados e di-
vulgados, respectivamente, pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE, e pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

Art. 18. Atendidos os requisitos estabelecidos no artigo ante-
rior, o Tribunal de Justiça, após a deliberação do Tribunal Pleno, 
providenciará o envio de projeto de lei à Assembleia Legislativa, 
do qual deverá constar, também, a proposta de criação dos 
cargos necessários para prover o juízo a ser implantado, e dos 
respectivos ofícios extrajudiciais.

regionalização para fins de planejamento que decorrer de 
legislação estadual.

Parágrafo único. A zona judiciária poderá ter mais de uma 
sede, de modo a atender à racionalidade e à eficiência do serviço.

SEÇÃO II

Das Comarcas Sedes
Art. 11. As comarcas constituem circunscrições com unidades 

judiciárias implantadas, observados os requisitos estabelecidos 
nesta Lei, cujos limites corresponderão aos de um município, ou 
aos de um agrupamento de 2 (dois) ou mais deles, caso em que 
um será considerado a sua sede, figurando os demais como co-
marcas vinculadas.

SEÇÃO III

Das Comarcas Vinculadas
Art. 12. As comarcas vinculadas são circunscrições que 

correspondem aos municípios que não constituem sedes de co-
marcas, integrando, enquanto nessa condição, a jurisdição de 
comarcas implantadas, a cujo juízo ficam afetos os respectivos 
serviços judiciais.

§ 1º O Tribunal de Justiça, por deliberação de seu Órgão 
Especial, observados aspectos como a demanda e a disponibi-
lidade de recursos humanos e materiais determinará a reunião 
de todos os acervos processuais para tramitação na comarca 
sede, assegurando, neste caso, que o protocolo de petições e 
documentos, bem como atendimento ao público, expedição de 
certidões possam ser feitos tanto na comarca sede quanto na co-
marca vinculada.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, se a comarca sede 
contar com mais de uma unidade jurisdicional, o acervo será dis-
tribuído entre elas, observados os mesmos critérios para fixação 
de suas competências quanto aos demais feitos.

§ 3º As audiências e/ou quaisquer atos processuais que 
exijam comparecimento de pessoas em juízo serão realizados 
obrigatoriamente na comarca vinculada.

§ 4º A extinção, transformação ou transferência de comarcas 
somente poderão ocorrer mediante Lei.

Art. 13. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a 
prestação jurisdicional na comarca vinculada ficará sob a res-
ponsabilidade de juiz titular de unidade instalada na sede, em 
sistema de rodízio anual onde houver mais de uma, ou ainda por 
juiz auxiliar da respectiva Zona Judiciária, mediante prévia desig-
nação do Tribunal de Justiça em quaisquer dos casos.

Parágrafo único. A Corregedoria-Geral da Justiça zelará para 
que o juiz responsável pela comarca vinculada nela compareça, 
no mínimo, a cada 15 (quinze) dias, para a realização de audi-
ências e/ou quaisquer outros atos necessários para uma célere 
prestação jurisdicional.

Art. 14. O Tribunal de Justiça adotará providências para 
assegurar que as comarcas vinculadas sejam dotadas de recur-
sos humanos e materiais em volume proporcional à demanda, 
podendo, para tanto, firmar convênios com os respectivos muni-
cípios e outros entes públicos, regulando, por ato normativo a ser 
expedido pelo Órgão Especial, as verbas indenizatórias devidas 
a magistrados e servidores em razão dos deslocamentos de sua 
sede.
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 ▪ a lei regulamentadora até pode existir, mas a norma de 
eficácia plena já produz todos os seus efeitos de imediato, 
independentemente de qualquer tipo de regulamentação;
 ▪  são não restringíveis, ou seja, caso exista uma lei tratando 

de uma norma de eficácia plena, esta não poderá limitar sua 
aplicação;
 ▪  possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 

regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (es-
tão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento 
em que a Constituição é promulgada) e integral (não podem 
sofrer limitações ou restrições em sua aplicação).

 ▸  Normas constitucionais de eficácia contida ou prospectiva 
São normas que estão aptas a produzir todos os seus efei-

tos desde o momento da promulgação da Constituição, mas que 
podem ser restringidas por parte do Poder Público. Cabe desta-
car que a atuação do legislador, no caso das normas de eficácia 
contida, é discricionária: ele não precisa editar a lei, mas poderá 
fazê-lo.

Um exemplo clássico de norma de eficácia contida é o art. 
5º, inciso XIII, da CF/88, segundo o qual “é livre o exercício de 
qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer”.

Em razão desse dispositivo, é assegurada a liberdade pro-
fissional: desde a promulgação da Constituição, todos já podem 
exercer qualquer trabalho, ofício ou profissão. No entanto, a lei 
poderá estabelecer restrições ao exercício de algumas profis-
sões. Citamos, por exemplo, a exigência de aprovação no exame 
da OAB como pré-requisito para o exercício da advocacia.

As normas de eficácia contida possuem as seguintes 
características:

 ▪  são autoaplicáveis, ou seja, estão aptas a produzir todos 
os seus efeitos, independentemente de lei regulamentado-
ra. Em outras palavras, não precisam de lei regulamentadora 
que lhes complete o alcance ou sentido.

Vale destacar que, antes de a lei regulamentadora ser publi-
cada, o direito previsto em uma norma de eficácia contida pode 
ser exercido de maneira ampla (plena); só depois da regulamen-
tação é que haverá restrições ao exercício do direito;

 ▪  são restringíveis, isto é, estão sujeitas a limitações ou res-
trições, que podem ser impostas por:

	▫ Uma lei: o direito de greve, na iniciativa privada, é nor-
ma de eficácia contida prevista no art. 9º da CF/88. Desde 
a promulgação da CF/88, o direito de greve já pode ser 
exercido pelos trabalhadores do regime celetista; no en-
tanto, a lei poderá restringi-lo, definindo os “serviços ou 
atividades essenciais” e dispondo sobre “o atendimento 
das necessidades inadiáveis da comunidade”.

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é 
essencial à correta interpretação da Constituição Federal1. Esse 
estudo permite compreender o alcance e a realizabilidade dos 
diversos dispositivos da Constituição.

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. 
Todas elas são dotadas de imperatividade ou, em outras pala-
vras, todas as normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o 
que varia entre elas é o grau de eficácia.

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies de 
normas constitucionais quanto à aplicabilidade: as normas auto-
executáveis (“self-executing”) e as normas não autoexecutáveis.

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser apli-
cadas sem a necessidade de qualquer complementação. São 
normas completas, bastando-se a si mesmas. Já as normas não 
autoexecutáveis dependem de complementação legislativa antes 
de serem aplicadas: são as normas incompletas, as normas pro-
gramáticas (que definem diretrizes para as políticas públicas) e as 
normas de estruturação (instituem órgãos, mas deixam para a lei 
a tarefa de organizar o seu funcionamento).

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a clas-
sificação das normas quanto à sua aplicabilidade mais aceita no 
Brasil foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José 
Afonso da Silva classifica as normas constitucionais em três 
grupos:

 ▪ Normas de eficácia plena;
 ▪ Normas de eficácia contida;
 ▪ Normas de eficácia limitada.

 ▸  Normas de eficácia plena 
São aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, 

produzem, ou têm possibilidade de produzir, todos os efeitos que 
o legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da CF/88, 
que diz: “São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

As normas de eficácia plena possuem as seguintes 
características:

 ▪  são autoaplicáveis, isto é, elas independem de lei pos-
terior regulamentadora que lhes complete o alcance e o 
sentido. Isso não quer dizer que não possa haver lei regu-
lamentadora versando sobre uma norma de eficácia plena; 

1 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:-
j3AAnRpJ4j8J:www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/

downloadPDF/%3Faula%3D188713+&cd=4&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

DA APLICABILIDADE E INTERPRETAÇÃO DAS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS; VIGÊNCIA E EFICÁCIA DAS NORMAS 

CONSTITUCIONAIS

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL
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As normas definidoras de princípios institutivos ou organiza-
tivos podem ser impositivas (quando impõem ao legislador uma 
obrigação de elaborar a lei regulamentadora) ou facultativas 
(quando estabelecem mera faculdade ao legislador).

O art. 88 da CF/88, é exemplo de norma impositiva; como 
exemplo de norma facultativa citamos o art. 125, § 3º, da CF/88, 
que dispõe que a “lei estadual poderá criar, mediante proposta 
do Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual”;

 ▪  normas declaratórias de princípios programáticos: são 
aquelas que estabelecem programas a serem desenvolvi-
dos pelo legislador infraconstitucional. Um exemplo é o art. 
196 da Constituição Federal (“a saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e eco-
nômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação”).

Cabe destacar que a presença de normas programáticas na 
Constituição Federal é que nos permite classificá-la como uma 
Constituição dirigente.

É importante destacar que as normas de eficácia limitada, 
embora tenham aplicabilidade reduzida e não produzam todos 
os seus efeitos desde a promulgação da Constituição, possuem 
eficácia jurídica.

Atenção: a eficácia dessas normas é limitada, porém existen-
te! Diz-se que as normas de eficácia limitada possuem eficácia 
mínima.

Diante dessa afirmação, surge, então, a seguinte questão: 
quais são os efeitos jurídicos produzidos pelas normas de eficá-
cia limitada?

As normas de eficácia limitada produzem imediatamente, 
desde a promulgação da Constituição, dois tipos de efeitos:

 ▪ efeito negativo;
 ▪ efeito vinculativo.

O efeito negativo consiste na revogação de disposições an-
teriores em sentido contrário e na proibição de leis posteriores 
que se oponham a seus comandos. Sobre esse último ponto, vale 
destacar que as normas de eficácia limitada servem de parâme-
tro para o controle de constitucionalidade das leis.

O efeito vinculativo, por sua vez, se manifesta na obrigação 
de que o legislador ordinário edite leis regulamentadoras, sob 
pena de haver omissão inconstitucional, que pode ser combatida 
por meio de mandado de injunção ou Ação direta de inconstitu-
cionalidade por omissão.

Ressalte-se que o efeito vinculativo também se manifes-
ta na obrigação de que o Poder Público concretize as normas 
programáticas previstas no texto constitucional. A Constituição 
não pode ser uma mera “folha de papel”; as normas constitu-
cionais devem refletir a realidade político-social do Estado e as 
políticas públicas devem seguir as diretrizes traçadas pelo Poder 
Constituinte Originário.

	▫ Outra norma constitucional: o art. 139, da CF/88 prevê 
a possibilidade de que sejam impostas restrições a certos 
direitos e garantias fundamentais durante o estado de 
sítio.
	▫ Conceitos jurídicos indeterminados: o art. 5º, inci-

so XXV, da CF/88 estabelece que, no caso de “iminente 
perigo público”, o Estado poderá requisitar propriedade 
particular. Esse é um conceito ético-jurídico que poderá, 
então, limitar o direito de propriedade;

 ▪  possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (es-
tão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento 
em que a Constituição é promulgada) e possivelmente não 
integral (estão sujeitas a limitações ou restrições). 

 ▸  Normas constitucionais de eficácia limitada 
São aquelas que dependem de regulamentação futura para 

produzirem todos os seus efeitos. Um exemplo de norma de efi-
cácia limitada é o art. 37, inciso VII, da CF/88, que trata do direito 
de greve dos servidores públicos (“o direito de greve será exerci-
do nos termos e nos limites definidos em lei específica”).

Ao ler o dispositivo supracitado, é possível perceber que a 
Constituição Federal de 1988 outorga aos servidores públicos o 
direito de greve; no entanto, para que este possa ser exercido, 
faz-se necessária a edição de lei ordinária que o regulamente. 
Assim, enquanto não editada essa norma, o direito não pode ser 
usufruído.

As normas constitucionais de eficácia limitada possuem as 
seguintes características:

 ▪  são não autoaplicáveis, ou seja, dependem de comple-
mentação legislativa para que possam produzir todos os 
seus efeitos;
 ▪  possuem aplicabilidade indireta (dependem de norma 

regulamentadora para produzir seus efeitos) mediata (a 
promulgação do texto constitucional não é suficiente para 
que possam produzir todos os seus efeitos) e reduzida (pos-
suem um grau de eficácia restrito quando da promulgação 
da Constituição).

 Muito cuidado para não confundir! 
As normas de eficácia contida estão aptas a produzir to-

dos os seus efeitos desde o momento em que a Constituição 
é promulgada. A lei posterior, caso editada, irá restringir a sua 
aplicação.

As normas de eficácia limitada não estão aptas a produzir 
todos os seus efeitos com a promulgação da Constituição; elas 
dependem, para isso, de uma lei posterior, que irá ampliar o seu 
alcance.

José Afonso da Silva subdivide as normas de eficácia limitada 
em dois grupos:

 ▪  normas declaratórias de princípios institutivos ou orga-
nizativos: são aquelas que dependem de lei para estruturar 
e organizar as atribuições de instituições, pessoas e órgãos 
previstos na Constituição. É o caso, por exemplo, do art. 88 
da CF/88, segundo o qual “a lei disporá sobre a criação e 
extinção de Ministérios e órgãos da administração pública.”
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Princípio da Personalidade ou da responsabilidade pessoal
Significa que a punição, em matéria penal, não deve ultra-

passar a pessoa do delinquente. Trata-se de uma conquista do 
direito penal moderno, impedindo que terceiros inocentes e to-
talmente alheios ao crime possam pagar pelo que não fizeram, 
nem contribuíram para que fosse realizado.

A família do condenado, por exemplo, não deve ser afetada 
pelo crime cometido. Por isso, prevê a Constituição, no art. 5.º, 
XLV, que “nenhuma pena passará da pessoa do condenado”. Isso 
não significa a impossibilidade de garantir à vítima do delito a 
indenização civil ou que o Estado não possa confiscar o produto 
do crime – aliás, o que o próprio art. 5.º, XLV, prevê.

No direito Civil, todavia, se o ofendido ajuizar ação de re-
paração de danos contra o sentenciado, caso este faleça, a ação 
pode prosseguir contra o espólio, atendido o limite da herança. 

Princípio da Individualização da pena
A pena não deve ser padronizada, cabendo a cada delin-

quente a exata medida punitiva pelo que fez. Não teria sentido 
igualar os desiguais, sabendo-se, por certo, que a prática de 
idêntica figura típica não é suficiente para nivelar dois seres hu-
manos. Assim, o justo é fixar a pena de maneira individualizada, 
seguindo-se os parâmetros legais, mas estabelecendo a cada um 
o que lhe é devido.

O processo de aplicação da pena depende da discricionarie-
dade judicial, embora devidamente fundamentada, permitindo a 
apreciação dos vários elementos colocados à disposição pela lei 
ordinária, no intuito de tornar específica e detalhada a individu-
alização da pena.

Dessa maneira o processo de aplicação da pena desenvolve-
-se em três estágios:

a) fixação do quantum da pena;
b) estabelecimento do regime de cumprimento da pena;
c) opção pelos benefícios legais cabíveis (penas alternativas, 
sursis). Para a escolha do montante da pena, o magistrado 
se baseia no sistema trifásico: a.1) elege a pena-base, com 
fundamento nos elementos do art. 59 do Código Penal; a.2) 
aplicar as agravantes e atenuantes possíveis (arts. 61 a 66 
do Código Penal); a.3) finaliza com as causas de aumen-
to e diminuição da pena. É o que prevê o art. 5.º, XLVI, da 
Constituição.
Sob outro aspecto, é relevante destacar que a individualiza-

ção da pena figura em três níveis: 
a) individualização legislativa: quando um tipo penal incrimi-
nador é criado pelo legislador, cabe a este a primeira fixação 
do quantum abstrato da pena, estabelecendo o mínimo e o 
máximo previstos para o delito;
b) individualização judiciária: ao término da instrução, com-
pete ao juiz, em caso de condenação do réu, fixar a pena 
concreta – entre o mínimo e o máximo abstratamente pre-
vistos no tipo penal, conforme exposto linhas acima;

 ▸  Princípios 

Princípio da Legalidade (ou reserva legal)
Trata-se do fixador do conteúdo das normas penais incri-

minadoras, ou seja, a elaboração de normas incriminadoras é 
função exclusiva da lei em sentido estrito, emanada do Poder 
Legislativo, respeitado o procedimento previsto na Constituição. 
Assim, nenhum fato pode ser considerado crime e nenhuma 
pena criminal pode ser aplicada sem que, antes da ocorrência 
desse fato exista uma lei que o defina como crime e comine-lhe 
sanção correspondente. Encontra-se previsto, expressamente, 
no art. 5.º, XXXIX, da CF, bem como no art. 1.º do Código Penal.

Princípio da Anterioridade
Significa que uma pessoa só pode ser punida, se a época 

do fato por ela praticado, já estava em vigor a lei que descrevia 
o delito. Desse modo, a lei penal incriminadora somente pode 
ser aplicada a um fato concreto, caso tenha tido origem antes 
da prática da conduta para a qual se destina, conforme dita o 
texto constitucional e o art. 1.º do Código Penal, “não há crime 
sem lei anterior que o defina”, nem tampouco pena “sem prévia 
cominação legal”.

Frise-se que o indivíduo somente está protegido contra os 
abusos do Estado, caso possa ter certeza de que as leis penais são 
aplicáveis para o futuro, a partir de sua criação, não retroagindo 
para abranger condutas já realizadas.

Princípio da Humanidade
Significa que o direito penal deve pautar-se pela benevolên-

cia, garantindo o bem-estar da coletividade, incluindo-se o dos 
condenados, os quais não devem ser excluídos da sociedade, so-
mente porque infringiram a norma penal, tratados como se não 
fossem seres humanos, mas animais ou coisas.

Desse modo a Constituição dita que não haverá penas: 
a) de morte (exceção feita à época de guerra declarada, con-
forme previsão dos casos feita no Código Penal Militar); 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis (art. 5.º, XLVII), bem como que deverá ser assegu-
rado o respeito à integridade física e moral do preso (art. 
5.º, XLIX).

PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AO DIREITO PENAL; IRRETROA-
TIVIDADE DA LEI PENAL

NOÇÕES DIREITO PENAL
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Princípio da Taxatividade
As condutas típicas, merecedoras de punição, devem ser su-

ficientemente claras e bem elaboradas, de modo a não deixar 
dúvida por parte do destinatário da norma. Veda-se a incrimina-
ção baseada em norma vaga ou imprecisa (nullum crimen, nulla 
poena sine lege certa). 

A construção de tipos penais incriminadores dúbios e reple-
tos de termos valorativos pode dar ensejo ao abuso do Estado na 
invasão da intimidade e da esfera de liberdade dos indivíduos. 
Aliás, não fossem os tipos taxativos – limitativos, restritivos, pre-
cisos – e de nada adiantaria adotar o princípio da legalidade ou 
da reserva legal. Este é um princípio decorrente, nitidamente, da 
legalidade.

Princípio da Proporcionalidade
Significa que as penas devem ser harmônica, proporcionais 

à gravidade da infração penal cometida, não tendo cabimento 
o exagero, nem tampouco a extrema liberalidade na cominação 
das penas nos tipos penais incriminadores. 

A Constituição, ao estabelecer as modalidades de penas que 
a lei ordinária deve adotar, consagra implicitamente a proporcio-
nalidade, corolário natural da aplicação da justiça, que é dar a 
cada um o que é seu, por merecimento. Fixa o art. 5.º, XLVI, as 
seguintes penas: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos.
O princípio da proporcionalidade, também é denominado 

como princípio da vedação de arbítrio, princípio de avaliação de 
bens jurídicos, princípio de avaliação de interesses, princípio da 
vedação de excesso, estabelece limitações à liberdade individual, 
dirigindo a ação do indivíduo na sociedade, evitando que se fira 
as liberdades proclamadas pelo espírito democrático, e “aferindo 
a conformidade das leis e dos atos administrativos aos ditames 
da razão e da justiça” .

Princípio da Vedação da dupla punição pelo mesmo fato
Ninguém deve ser processado e punido duas vezes pela 

prática da mesma infração penal. Essa garantia está prevista, im-
plicitamente, na Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
(art. 8.º, n. 4). Se não há possibilidade de processar novamente 
quem já foi absolvido, ainda que surjam novas provas (princípio 
processual da vedação do duplo processo pelo mesmo fato), é 
lógico não ser admissível punir o agente outra vez pelo mesmo 
delito.

Esse princípio encontra cenário para a sua fiel observância 
quando da aplicação da pena. Existindo vários estágios e fases 
para fixar a sanção penal, é preciso atenção por parte do julga-
dor, a fim de não considerar o mesmo fato mais de uma vez para 
provocar o aumento da pena. Ilustrando, se o agente possui um 
antecedente criminal, ele somente pode ser considerado uma 
vez: ou como agravante da reincidência ou como circunstância 
judicial do art. 59 do CP.

c) individualização executória: transitada em julgado a deci-
são condenatória, inicia-se o cumprimento da pena perante 
o juiz da execução penal. Passa-se, então, a determinar os 
benefícios cabíveis ao sentenciado, sendo possível diminuir 
a pena (indulto, remição, como exemplos), alterar o regime 
para um mais benéfico ou para um mais rigoroso (progres-
são ou regressão), dentre outras medidas. A pena continua a 
ser individualizada até o término de seu cumprimento.

Princípio da Intervenção mínima e princípios paralelos e co-
rolários da subsidiariedade, fragmentariedade e ofensividade

Este princípio significa que o direito penal não deve inter-
ferir em demasia na vida do indivíduo, retirando-lhe autonomia 
e liberdade. Ilustre-se que a lei penal não deve ser vista como a 
primeira opção (prima ratio) do legislador para compor conflitos 
existentes em sociedade, uma vez que existem outros ramos do 
Direito preparados a solucionar as desavenças e lides surgidas na 
comunidade. O direito penal é considerado a ultima ratio, isto é, 
a última cartada do sistema legislativo, quando se entende que 
outra solução não pode haver senão a criação de lei penal incri-
minadora, impondo sanção penal ao infrator. 

Caso o bem jurídico possa ser protegido de outro modo, 
deve-se abrir mão da opção legislativa penal, justamente para 
não banalizar a punição, tornando-a, por vezes, ineficaz, porque 
não cumprida pelos destinatários da norma e não aplicada pe-
los órgãos estatais encarregados da segurança pública. Podemos 
anotar que a vulgarização do direito penal, como norma solu-
cionadora de qualquer conflito, pode levar ao seu descrédito e, 
consequentemente, à ineficiência de seus dispositivos.

Enfim, o direito penal deve ser visto como subsidiário aos 
demais ramos do Direito. Fracassando outras formas de punição 
e de composição de conflitos, lança-se mão da lei penal para 
coibir comportamentos desregrados, que possam lesionar bens 
jurídicos tutelados.

Fragmentariedade significa que nem todas as lesões a bens 
jurídicos protegidos devem ser tuteladas e punidas pelo direito 
penal que, por sua vez, constitui somente parcela do ordenamen-
to jurídico. Fragmento é apenas a parte de um todo, razão pela 
qual o direito penal deve ser visto, no campo dos atos ilícitos, 
como fragmentário, ou seja, deve ocupar-se das condutas mais 
graves, verdadeiramente lesivas à vida em sociedade, passíveis 
de causar distúrbios de monta à segurança pública e à liberdade 
individual.

Outras questões devem ser resolvidas pelos demais ramos 
do direito, através de indenizações civis ou punições administra-
tivas. Pode-se, ainda, falar em fragmentariedade de 1.º grau e de 
2.º grau. A primeira refere-se à forma consumada do delito, ou 
seja, quando o bem jurídico precisa ser protegido na sua integra-
lidade. A segunda cinge-se à tentativa, pois se protege o risco de 
perda ou de lesão, bem como a lesão parcial do bem jurídico (cf. 
José de Faria Costa, Tentativa e dolo eventual, p. 21-22).

Por fim, o princípio da ofensividade (ou lesividade), que se 
origina da intervenção mínima, demonstra ser indispensável a 
criação de tipos penais incriminadores, cujo objetivo seja eficien-
te e realístico, visando à punição de condutas autenticamente 
lesivas aos bens jurídicos tutelados.
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Princípios da Retroatividade da lei benéfica:
As leis penais benéficas podem retroceder no tempo para 

aplicação ao caso concreto, ainda que já tenha sido definitiva-
mente julgado. A regra constitucional é sobre a irretroatividade 
da lei penal. A retroatividade é a exceção, desde que seja em 
benefício do réu. 

Princípios consequenciais da prevalência do interesse do 
réu (in dubio pro reo, favor rei, favor inocentiae, favor libertatis) 
e da imunidade à autoacusação:

O primeiro deles espelha que, na relação processual, em 
caso de conflito entre a inocência do réu – e sua liberdade – e o 
poder-dever do Estado de punir, havendo dúvida razoável, deve o 
juiz decidir em favor do acusado. Exemplo disso está na previsão 
de absolvição quando não existir prova suficiente da imputação 
formulada (art. 386, VII, CPP).

Princípio da ampla defesa:
Ao réu é concedido o direito de se valer de amplos e exten-

sos métodos para se defender da imputação feita pela acusação. 
Encontra fundamento constitucional no art. 5.º, LV. Considerado, 
no processo, parte hipossuficiente por natureza, uma vez que 
o Estado é sempre mais forte, agindo por órgãos constituídos 
e preparados, valendo-se de informações e dados de todas as 
fontes às quais tem acesso, merece o réu um tratamento diferen-
ciado e justo, razão pela qual a ampla possibilidade de defesa se 
lhe afigura a compensação devida pela força estatal.

A ampla defesa gera inúmeros direitos exclusivos do réu, 
como é o caso de ajuizamento de revisão criminal – instrumento 
vedado à acusação –, bem como a oportunidade de ser verificada 
a eficiência da defesa pelo magistrado, que pode desconstituir o 
advogado escolhido pelo réu, fazendo-o eleger outro ou nome-
ando-lhe um dativo, entre outros.

 ▸ Concernente à relação processual
Princípio do contraditório:
Quer dizer que a toda alegação fática ou apresentação de 

prova, feita no processo por uma das partes, tem o adversário o 
direito de se manifestar, havendo um perfeito equilíbrio na rela-
ção estabelecida entre a pretensão punitiva do Estado e o direito 
à liberdade e à manutenção do estado de inocência do acusado 
(art. 5.º, LV, CF).

Cuida-se de princípio ligado, essencialmente, à relação pro-
cessual, servindo tanto à acusação quanto à defesa.

A Constituição Federal de 1988 se preocupou com as garan-
tias processuais penais em vários dispositivos, instituindo um 
amplo rol de princípios constitucionais protetivos do processo 
penal, como, por exemplo, a presunção de inocência, que é um 
princípio basilar extraído diretamente do texto constitucional. O 
Código de Processo Penal, inspirado nas garantias constitucio-
nais, forma um complexo de regras e princípios que conduzem a 
marcha processual.

 ▸ Princípio da Dignidade da Pessoa Humana1

Trata-se, sem dúvida, de um princípio regente, cuja missão 
é a preservação integral do ser humano, desde o nascimento até 
a morte, conferindo-lhe autoestima e garantindo-lhe o mínimo 
existencial. É um princípio regulador do mínimo existencial para 
a sobrevivência apropriada, a ser garantido a todo ser humano.

A referência à dignidade da pessoa humana, feita no art. 1.º, 
III, da Constituição Federal, “parece conglobar em si todos aque-
les direitos fundamentais, quer sejam os individuais clássicos, 
quer sejam os de fundo econômico e social”. É um princípio de 
valor pré-constituinte e de hierarquia supraconstitucional.

Princípios Constitucionais Explícitos Do Processo 
Penal2

 ▸  Concernentes ao indivíduo
Princípio da presunção de inocência:
Conhecido, igualmente, como princípio do estado de ino-

cência (ou da não culpabilidade), significa que todo acusado é 
presumido inocente, até que seja declarado culpado por senten-
ça condenatória, com trânsito em julgado. Encontra-se previsto 
no art. 5.º, LVII, da Constituição.

Tem por objetivo garantir, primordialmente, que o ônus da 
prova cabe à acusação e não à defesa. As pessoas nascem ino-
centes, sendo esse o seu estado natural, razão pela qual, para 
quebrar tal regra, torna-se indispensável ao Estado-acusação evi-
denciar, com provas suficientes, ao Estado-juiz, a culpa do réu.

1 [ Nucci, Guilherme de S. Curso de Direito Processual Penal. (20th 
edição). Grupo GEN, 2023.]

2 [ Nucci, Guilherme de S. Manual de Processo Penal. Volume Único. 
(4th edição). Grupo GEN, 2023.]

PROCESSO PENAL BRASILEIRO:  PROCESSO PENAL 
CONSTITUCIONAL;  SISTEMAS E PRINCÍPIOS FUNDA-

MENTAIS; APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO, 
NO ESPAÇO E EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS; DISPOSIÇÕES 

PRELIMINARES DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

NOÇÕES DIREITO PROCESUAL PENAL
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Princípio da intervenção mínima (ou da subsidiariedade):
Dispõe que a lei penal só deverá intervir quando for absolu-

tamente necessário para a sobrevivência da comunidade, como 
última ratio.

O princípio da intervenção mínima é o responsável não só 
pelos bens de maior relevo que merecem a especial proteção do 
Direito Penal, mas se presta, também, a fazer com que ocorra a 
chamada descriminalização. 

Conforme leciona Muñoz Conde : “O poder punitivo do 
Estado deve estar regido e limitado pelo princípio da intervenção 
mínima. Com isto, quero dizer que o Direito Penal somente deve 
intervir nos casos de ataques muito graves aos bens jurídicos 
mais importantes. As perturbações mais leves do ordenamento 
jurídico são objeto de outros ramos do direito”.

Assim, segundo o princípio da intervenção mínima o direito 
penal deve intervir o menos possível na vida em sociedade, so-
mente entrando em ação quando, comprovadamente, os demais 
ramos do direito não forem capazes de proteger aqueles bens 
considerados de maior importância.

Princípios Constitucionais Implícitos Do 
Processo Penal

 ▸ Concernente à relação processual

Princípio do duplo grau de jurisdição:
Tem a parte o direito de buscar o reexame da causa por 

órgão jurisdicional superior. O princípio é consagrado na pró-
pria Constituição quando se tem em mira a estrutura do Poder 
Judiciário em instâncias, bem como a expressa menção, v.g., feita 
no art. 102, II, da CF, referente ao Supremo Tribunal Federal, ca-
bendo-lhe julgar em recurso ordinário: 

“a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas 
data e o mandado de injunção decididos em única instância pelos 
Tribunais Superiores, se denegatória a decisão; 

b) o crime político”. 

Ora, se uma pessoa, condenada na Justiça Federal de primei-
ro grau por delito político tem o direito constitucional de recorrer 
ordinariamente ao STF, por que outros réus não teriam o mesmo 
direito? Assim, a garantia do duplo grau de jurisdição é, sem dú-
vida, princípio básico no processo penal.

 ▸ Concernentes à atuação do Estado
Princípio do promotor natural e imparcial:
Significa que o indivíduo deve ser acusado por órgão impar-

cial do Estado, previamente designado por lei, vedada a indicação 
de acusador para atuar em casos específicos. Não está esse prin-
cípio expressamente previsto na Constituição, embora se possa 
encontrar suas raízes na conjugação de normas constitucionais e 
infraconstitucionais.

A inamovibilidade do promotor está prevista no art. 128, § 
5.º, I, b, da Constituição, o que sustenta um acusador imparcial, 
visto não ser possível alterar o órgão acusatório, conforme inte-
resses particulares.

 ▸ Concernentes à atuação do Estado
Princípio do juiz natural e imparcial e princípio 

consequencial da iniciativa das partes:
O Estado, na persecução penal, deve assegurar às partes, 

para julgar a causa, a escolha de um juiz previamente designado 
por lei e de acordo com as normas constitucionais (art. 5.º, LIII, 
CF: “Ninguém será processado nem sentenciado senão pela au-
toridade competente”). Evita-se, com isso, o juízo ou tribunal de 
exceção (art. 5.º, XXXVII, CF), que seria a escolha do magistrado 
encarregado de analisar determinado caso, após a ocorrência do 
crime e conforme as características de quem será julgado, afas-
tando-se dos critérios legais anteriormente estabelecidos. 

A preocupação maior desse princípio é assegurar a imparcia-
lidade do juiz, visto que, num Estado Democrático de Direito, é 
inconcebível que os julgamentos se materializem de forma par-
cial, corrupta e dissociada do equilíbrio que as partes esperam 
da magistratura.

Se as regras processuais puderem construir um sistema cla-
ro e prévio à indicação do juiz competente para o julgamento 
da causa, seja qual for a decisão, haverá maior aceitação pelas 
partes, bem como servirá de legitimação para o Poder Judiciário, 
que, no Brasil, não é eleito pelo povo.

É certo que o princípio do juiz natural tem por finalidade, em 
último grau, assegurar a atuação de um juiz imparcial na relação 
processual. 

Princípio da publicidade:
Encontra previsão constitucional nos arts. 5.º, LX, XXXIII, e 

93, IX, da Constituição Federal. Quer dizer que os atos processu-
ais devem ser realizados publicamente, à vista de quem queira 
acompanhá-los, sem segredos e sem sigilo. É justamente o que 
permite o controle social dos atos e decisões do Poder Judiciário.

Contudo, em algumas situações excepcionais, a própria 
Constituição ressalva a possibilidade de se restringir a publicida-
de. Quando houver interesse social ou a intimidade exigir, o juiz 
pode limitar o acesso à prática dos atos processuais, ou mesmo 
aos autos do processo, apenas às partes envolvidas (art. 5.º, LX, 
CF). 

Princípio da vedação das provas ilícitas:
Dispõe o art. 5.º, LVI, da Constituição Federal que “são inad-

missíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos”. No 
Código de Processo Penal, encontra-se o art. 155, parágrafo úni-
co, preceituando que “somente quanto ao estado das pessoas 
serão observadas as restrições” à prova estabelecidas na lei civil.

Em síntese, o processo penal deve formar-se em torno da 
produção de provas legais e legítimas, inadmitindo-se qualquer 
prova obtida por meio ilícito. Cumpre destacar quais são as pro-
vas permitidas e as vedadas pelo ordenamento jurídico.

Princípio da economia processual e princípios correlatos e 
consequências da duração razoável do processo e da duração ra-
zoável da prisão cautelar:

É incumbência do Estado procurar desenvolver todos os atos 
processuais no menor tempo possível, dando resposta imediata 
à ação criminosa e poupando tempo e recursos das partes.
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